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COMUNICADO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 18, tendo sido 

selecionado, dentre outros, destituição do poder familiar demandando acolhimento 

institucional, em razão de maus tratos impingidos a menor de tenra idade e 

ausência de responsabilidade do Estado por morte de detento face ao uso de 

substância entorpecente, inocorrência de conduta ativa ou omissiva de agente 

público, reconhecida a inexistência de nexo de causalidade. 

 

Outrossim, foi publicado o Ementário de Jurisprudência Turmas Recursais 

nº 06, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado quanto a responsabilidade 

objetiva da empresa em assalto a motorista cadastrado no aplicativo UBER, 

ocorrência de dano moral e expedição de diplomas e certificados face à conclusão 

do ensino médio, em decorrência do princípio da boa-fé, mesmo com o 

funcionamento não autorizado pelo órgão competente     

 

Fonte: DJERJ 

 

 

 

 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Adolescentes que cumprem medidas socioeducativas são inscritos como eleitores na Ilha do 

Governador  

  

file:///C:/Users/ANAC/Desktop/Boletim%20SEDIF%20nº%201252019%20.htm%23VoltaTopo
file:///C:/Users/ANAC/Desktop/Boletim%20SEDIF%20nº%201252019%20.htm%23VOLTATOPO
file:///C:/Users/ANAC/Desktop/Boletim%20SEDIF%20nº%201252019%20.htm%23julgado
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C94f3c2718fba41ea38c508d7063ab673%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984721975772900&sdata=xLf8PDsrDzQw55GPK6u8RI7h1Nw4EwcS9vQ7eKNMzgY%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C94f3c2718fba41ea38c508d7063ab673%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984721975772900&sdata=xLf8PDsrDzQw55GPK6u8RI7h1Nw4EwcS9vQ7eKNMzgY%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7C94f3c2718fba41ea38c508d7063ab673%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984721975792883&sdata=WFCtjZE9amp9LtLPtYuXUPdnWw5YzxuSbYKegWVHaaA%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7C94f3c2718fba41ea38c508d7063ab673%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984721975802875&sdata=kOw0thiURVt8hb69FPcAp4XkBfMT8IWZRhEpwzp%2FuBM%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7C94f3c2718fba41ea38c508d7063ab673%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984721975802875&sdata=D0u2Q7gpdiUaDWztDIt0%2BGwTuEs7z0cT5h7xwP0SKM0%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7C94f3c2718fba41ea38c508d7063ab673%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984721975812877&sdata=isiWhYpLf25vJmzJ0Xr24K7s%2BuJvJts2uQj9Md21qss%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C94f3c2718fba41ea38c508d7063ab673%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984721975822872&sdata=exXjlPlEDYgDQcww38Ly8hRpk4eDmfESoxO1nWHYRw4%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C94f3c2718fba41ea38c508d7063ab673%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984721975822872&sdata=QcbyQ5S30iocor9JXydFjK1Py5VaK3eF2FWdP%2FuQmM8%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7C94f3c2718fba41ea38c508d7063ab673%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984721975832867&sdata=j7Rh%2BV8J%2BVnePVob65tPZEO7wcWOR%2FHEHkb15umI%2F48%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Farquivo%2Finformativo%2Fdocumento%2Finformativo945.htm&data=02%7C01%7C%7C94f3c2718fba41ea38c508d7063ab673%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984721975842863&sdata=JexQYPTBKhWhqn2D8RAyL3qbk4dZ1rUBmGvrpfFr8LE%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fjurisprudencia%2Fexterno%2Finformativo%2F&data=02%7C01%7C%7C94f3c2718fba41ea38c508d7063ab673%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984721975852858&sdata=AswLxi5Ccezugcm9%2FZGujZzT29izS4ZgbfiplSfNnLg%3D&reserved=0
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2019000018&Version=1.1.4.1
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=4&NumEmentario=2019000006&Version=1.1.4.1
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=4&NumEmentario=2019000006&Version=1.1.4.1
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/6539730
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/6539730


 

Fonte: TJRJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Questionada norma de Londrina  que proíbe conteúdos com questões de gênero no ambiente 

escolar 

 

Segundo o presidente, ministro Dias Toffoli, o caso não se enquadra na previsão do Regimento Interno que autoriza 

a atuação da Presidência para decidir questões urgentes nos períodos de recesso ou de férias.                

 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE) e a Associação Nacional de Juristas pelos 

Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissessuais, Travestis, Transsexuais, Transgêneros e Intersexuais (Anajudh 

LGBTI) questionam, no Supremo Tribunal Federal (STF), norma do Município de Londrina (PR) que proíbe a 

adoção de conteúdos relacionados às questões de gênero nas rede municipal de ensino. O questionamento foi 

apresentado à Corte por meio da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 600. 

 

O dispositivo questionado é o artigo 165-A da Lei Orgânica municipal, inserido pela Emenda 55/2018, que veda “a 

adoção, divulgação, realização ou organização de políticas de ensino, currículo escolar, disciplina obrigatória, 

complementar ou facultativa, ou ainda atividades culturais que tendam a aplicar a ideologia de gênero e/ou o 

conceito de gênero estipulado pelos Princípios de Yogyakarta*”. As entidades apontam, inicialmente, da invasão 

da competência privativa da União para estabelecer diretrizes e bases da educação (artigo 22), e lembram que 

essa competência foi exercida na edição da Lei federal 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional). 

 

Outros aspectos ressaltados são a laicidade do Estado, a “total inconsistência do termo ‘ideologia de gênero’” e o 

potencial ofensivo da medida, uma vez que, conforme estudos mencionados, o Brasil ocupa o primeiro lugar no 

ranking mundial da LGFBTfobia. Segundo a CNTE e a Anajudh LGBTI, a censura imposta ao tema pelo município 

“não pode subsistir em uma sociedade minimamente tendente à dignidade, à justiça, à liberdade e à solidariedade”. 

“Proibir que a realidade desigual encarada pela população feminina e LGBT seja abordada em sala de aula é 

medida que contraria de forma direta os princípios da prevalência dos direitos humanos (artigo 4º, inciso II, da 

Constituição)”, argumentam. Ainda conforme as entidades, a norma viola os princípios da liberdade de expressão 

e de cátedra e o dever estatal de proporcionar acesso à cultura e à educação e de combater a desigualdade e a 

marginalização social (artigo 23, incisos V e X, da Constituição Federal), entre outros dispositivos constitucionais.  

 As entidades pedem a concessão de liminar para suspender a eficácia da emenda à Lei Orgânica municipal e 

sobrestar os processos em tramitação no Superior Tribunal de Justiça (STJ) e nos Tribunais de Justiça do país 

envolvendo leis que estabeleçam censura a conteúdos ou termos relacionados à sexualidade, gênero, orientação 

sexual e identidade de gênero até o julgamento definitivo da ADPF 600. No mérito, pedem a declaração da 

inconstitucionalidade da norma. O ministro Luís Roberto Barroso é o relator.  

 

Presidência 
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O ministro Dias Toffoli, presidente do STF, verificou que o caso não se enquadra na previsão do artigo 13, inciso 

VIII, do Regimento Interno do STF, que prevê a competência da Presidência para decidir questões urgentes nos 

períodos de recesso ou de férias. Em razão disso, encaminhou os autos ao relator, ministro Luís Roberto Barroso, 

para posterior apreciação do processo. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Fiança bancária e seguro-garantia judicial podem suspender exigibilidade do crédito não 

tributário 

 

É cabível a suspensão da exigibilidade do crédito não tributário a partir da apresentação da fiança bancária ou do 

seguro-garantia judicial, desde que em valor não inferior ao do débito constante da petição inicial, acrescido de 

30%. Para o colegiado, não há dúvida quanto à liquidez de tais modalidades de garantia, que têm os mesmos 

efeitos jurídicos do dinheiro. 

 

Com base nesse entendimento, a Primeira Turma, por unanimidade, negou provimento a recurso da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) que pedia a reforma de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF4). 

 

A ANTT sustentou, no recurso apresentado ao STJ, que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente 

pode ser autorizada com o depósito integral e em dinheiro, sendo devida a inscrição do nome da empresa no 

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

 

Previsão legal 

 

O relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, explicou que o entendimento contemplado na Súmula 112, de que 

o depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro – reproduzido no 

julgamento do REsp 1.156.668 –, não se estende aos créditos não tributários originados de multa administrativa 

imposta no exercício do poder de polícia. 

 

Para o relator, como não existe previsão legal de suspensão de exigibilidade de crédito não tributário na legislação 

brasileira, é possível aplicar à hipótese, por analogia, o artigo 848 do Código de Processo Civil de 2015, que 

possibilita a substituição da penhora por fiança bancária ou por seguro-garantia judicial, em valor não inferior ao 

do débito constante da petição inicial. 
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Napoleão Maia Filho reforçou que, para o legislador, no momento em que a Fazenda Pública exige o pagamento 

da dívida ativa, tanto o dinheiro quanto a fiança ou o seguro-garantia judicial são colocados imediatamente à sua 

disposição. "Daí porque a liquidez e certeza do seguro-garantia fazem com que ele seja idêntico ao depósito em 

dinheiro", afirmou. 

 

Meios equiparados 

 

O ministro lembrou que tal entendimento já foi adotado pelo STJ ao apreciar o REsp 1.691.748, quando se definiu 

que, no sistema de execução, a fiança bancária e o seguro-garantia judicial produzem os mesmos efeitos jurídicos 

que o dinheiro para fins de garantir o juízo.   

 

"Tornou-se claro que o dinheiro, a fiança bancária, bem como o seguro-garantia são equiparados para os fins de 

substituição da penhora ou mesmo para a garantia do valor da dívida ativa, seja ela tributária ou não tributária, sob 

a ótica absolutamente alinhada do parágrafo 2º do artigo 835 do Código Fux, combinado com o inciso II e parágrafo 

3º do artigo 9º da Lei 6.830/1980, alterado pela Lei 13.043/2014", explicou. 

 

Segundo o relator, não há razão jurídica para inviabilizar a aceitação do seguro-garantia judicial, uma vez que, em 

virtude da natureza precária do decreto de suspensão da exigibilidade do crédito não tributário, o postulante poderá 

solicitar a revogação do decreto suspensivo caso a garantia apresentada se torne insuficiente. 

 

Veja a notícia no site 

 

Não é devida comissão de corretagem se desistência se deu por fato atribuído ao corretor 

 

Por unanimidade, a Terceira Turma confirmou decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que isentou um 

casal de pagar comissão aos corretores responsáveis pela intermediação da venda de uma casa, por terem omitido 

dos compradores informações importantes durante a negociação. 

 

Os compradores pagaram R$ 400 mil de sinal e assinaram instrumento particular de compra e venda, mas pediram 

o distrato ao saber, posteriormente, da existência de várias demandas judiciais contra empresas das quais os 

vendedores eram sócios – o que poderia resultar na perda do imóvel. O valor do sinal foi devolvido. 

 

Os corretores ajuizaram ação de cobrança contra os vendedores para receber a comissão de corretagem, alegando 

que a taxa é devida mesmo no caso de arrependimento das partes, conforme previsto no artigo 725 do Código 

Civil. 

 

A primeira instância julgou o pedido improcedente, pois entendeu não ser devida a comissão se o negócio não foi 

concluído. A decisão foi mantida no tribunal de segunda instância, o qual ressaltou que a motivação para o 

desfazimento do negócio justificava o não pagamento da comissão.  

 

Contra essa decisão, os corretores recorreram ao STJ, argumentando que, como fora assinado o compromisso de 

compra e venda, e pago o sinal, ocorreu o resultado útil do negócio, ensejando direito à taxa de corretagem.  
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Diligência e prudência 

 

Em seu voto, a relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, destacou que, de acordo com a jurisprudência 

mais recente sobre o tema, "é devida a comissão de corretagem por intermediação imobiliária se os trabalhos de 

aproximação realizados pelo corretor resultarem, efetivamente, no consenso das partes quanto aos elementos 

essenciais do negócio". 

 

Contudo, a ministra ressaltou que o artigo 723 do Código Civil obriga o profissional de corretagem a se pautar na 

diligência e na prudência ao mediar um negócio, propiciando aos futuros compradores todas as informações 

necessárias à segura realização do contrato – o que não teria ocorrido no caso. 

 

A ministra entendeu que os corretores não atuaram com diligência nem prudência, pois lhes cabia conferir 

previamente a existência de eventuais ações judiciais pendentes em desfavor dos vendedores, ou das pessoas 

jurídicas de que eram sócios.  

 

"Ainda que tenha havido a concreta aproximação das partes, com a assinatura da promessa de compra e venda, 

e, inclusive, o pagamento do sinal, o posterior arrependimento por parte dos promissários compradores deu-se por 

fato atribuível aos próprios corretores, que poderiam ter evitado as subsequentes tratativas e formalizações entre 

os contratantes, acaso buscadas certidões negativas em nome das pessoas jurídicas das quais os vendedores 

são sócios. Mostra-se indevido, portanto, o pagamento da comissão de corretagem", concluiu a ministra. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Acordo para aplicativo inédito voltado a egressos é assinado em cerimônia 

 

Corregedor cobra providências em caso de defensora expulsa de audiência 

 

Fonte: CNJ 

 

 

            

 

JULGADOS INDICADOS 
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Rel. Des. Gilberto Campista Guarino 

j. 17.04.2019 e p. 24.04.2019 

 

Apelação cível. Direito administrativo. Município do Rio de Janeiro. Ação de procedimento comum. Servidor 

público. Pedido de restabelecimento da gratificação especial de risco, instituída pelas leis n.º 2.202/94 e 2.262/94, 

regulamentada pelo decreto n.º 13.202/94, em cúmulo sucessivo com pagamento das parcelas de dezembro de 

2015 a setembro de 2016, com incidência sobre os triênios e futura incorporação aos proventos de aposentação. 

Gratificação antes percebida, mas cujo pagamento veio a ser suspenso. Sentença de improcedência. Irresignação. 

Vantagem cujo requisito é o desempenho de atribuições em ações emergenciais de risco ou envolvendo difícil 

acesso. Caráter propter laborem. Apelante engenheiro, lotado na secretaria municipal de habitação e cidadania, 

exercendo a função de fiscal de obras em diversos bairros e comunidades da cidade. Supressão baseada em 

parecer da Procuradoria Geral do Município, que cria exigência não prevista nas leis reitoras. Se o funcionário, 

comprovadamente, exerce suas atribuições em localidades conflitadas, preenche os requisitos legais e titulariza 

evidente direito à vantagem remuneratória. Incorporação aos proventos de aposentadoria. Garantido sujeita ao 

recebimento por 05 (cinco) anos consecutivos. Art. 5º, § 3º da lei n.º 2.204/94. Falta de prova da satisfação desse 

requisito. Cálculo dos triênios cuja base de cálculo não engloba a gratificação. Inteligência do art. 126 da lei n.º 

94/79. Apelação conhecida e parcialmente provida. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: Gabinete 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Ostera por serem extraídos de fonte original. 
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